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1. DA REABERTURA DA SESSÃO 
Aos 27 dias do mês de maio de 2026, às 15:00 horas, no horário oficial de 
Brasília, o Agente de Contratação e equipe de apoio reuniu-se na sala de disputa 
do sistema LICITANET, em continuidade à Sessão Pública da Concorrência 
Eletrônica em epígrafe. 
 
A sessão foi reaberta com a finalidade exclusiva de dar prosseguimento ao 
certame, realizando a análise dos documentos de habilitação, em conformidade 
com o Artigo 64 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. DO HISTÓRICO DA FASE 
Em sessão anterior, realizada em 20 dias do mês de maio de 2026, às 10:00 
horas, após a recebimento dos documentos de habilitação de todos os licitantes 
a sessão foi encerrada para análise dos mesmos. 
 
3. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
O Agente de Contratação informa que as empresas SR Engenharia Ltda, Borges 
& Gomes Soluções Técnicas Ltda, C W R Construções Reformas e Comercio 
Ltda, W Costa Construtora Ltda e Construsan Serviços Industriais Ltda enviaram 
sua documentação de habilitação dentro do prazo regulamentar estabelecido 
pelo sistema. 
 
Após análise minuciosa dos documentos inseridos no sistema (Atestados de 
Capacidade Técnica, Balanço Patrimonial, Certidões Negativas, etc.), constatou-
se que a empresa: 
 
SR Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 11.516.008/0001-21; 
[X] NÃO ATENDEU às exigências editalícias, foram apontadas algumas 
inconsistências na parte jurídica; 
 
Borges & Gomes Soluções Técnicas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
47.673.948/0001-71; 
[X] ATENDEU a todas as exigências editalícias; 
 
C W R Construções Reformas e Comercio Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.681.401/0001-01; 
[X] NÃO ATENDEU às exigências editalícias, foram apontadas algumas 
inconsistências na parte jurídica; 
 
W Costa Construtora Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 11.516.008/0001-21; 
[X] ATENDEU a todas as exigências editalícias; 
 



Construsan Serviços Industriais Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.516.008/0001-21; 
[X] NÃO ATENDEU às exigências editalícias, foram apontadas algumas 
inconsistências na parte jurídica; 
 
4. DA CONCLUSÃO E PRÓXIMOS PASSOS 
Diante da análise, o Agente de Contratação declara: 
HABILITADAS as empresas Borges & Gomes Soluções Técnicas Ltda e W Costa 
Construtora Ltda, por apresentarem as documentações em conformidade com 
as regras do Edital e com a Lei nº 14.133/2021. 
 
5. DA MANIFESTAÇÃO RECURSAL 
 
A manifestação deverá ser registrada diretamente na respectiva funcionalidade 
do sistema eletrônico, sob pena de preclusão, conforme previsto no Artigo 165 
da Lei nº 14.133/21. 
 
6. ENCERRAMENTO 
Nada mais havendo a tratar, o Agente de Contratação suspendeu a sessão 
pública para o transcurso do prazo recursal, registrando que esta ata encontra-
se disponível para conhecimento de todos no sistema eletrônico. 
 
 
 

Cleo Fernando Martins Machado 
Agente de Contratação 

Câmara Municipal de Saquarema 


